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PAD N.º 840/2019 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS E TOLDOS – 2ª FASE DA 
BIOMETRIA 

 
 

RELATÓRIO FINAL 

 

1. Instada a realizar licitação para registros de preços, na modalidade Pregão Eletrônico – 

visando a eventual contratação de locação de toldos e sanitários químicos para montagem da 

estrutura de atendimento ao cadastramento biométrico –, a Pregoeira Oficial, observando o 

interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, 

em jornal de circulação nacional, no site Comprasnet, bem como disponibilizou o Edital no portal 

da transparência do TRE-BA. 

 

2. Em 09 (nove) de abril de 2019, houve pedido de esclarecimento, devidamente 

respondido pela Pregoeira e divulgado no Comprasnet, consoante consta no documento 

076175/2019.  

 

3. Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 13h00 (horário de 

Brasília), a Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 18, de 02 de abril de 2018, renovada 

pela Portaria n.º 71, de 4 de abril de 2019 (doc. 077184/2019), deu início a realização dos 

trabalhos relativos ao presente certame. 

 

4. Aberta a sessão, a Pregoeira fez análise preliminar das propostas apresentadas e, em 

seguida, passou para fase de lances, na qual estimulou, insistentemente, a redução dos lances 

pelas licitantes.  

 

5. Na fase de aceitação das propostas, consoante se constata na ata1 acostada aos autos 

(doc. 076179/2019), esta Pregoeira negociou a redução dos valores ofertados pelas licitantes 

classificadas em 1º lugar, mesmo os preços estando abaixo dos estimados pela Administração; 

porém, não obteve êxito. 

 

6. Em seguida, aceitou a proposta das empresas classificadas em 1º lugar, haja vista que os 

valores estão abaixo dos preços estimados para a contratação, bem como atende às 

especificações do Edital, consoante confirmação das licitantes por meio do “chat”. 

                                                           
1
 
1
 A pregoeira deixou de assinar eletronicamente a ata do pregão, a fim de viabilizar a leitura do documento. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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7. Na fase de Habilitação, ocorridas nas datas de 11, 12 e 15 de abril de 2019, foram 

procedidas às consultas no SICAF, efetuada a verificação da regularidade da habilitação jurídica, 

regularidade com a Fazenda Nacional, regularidade fiscal municipal, econômico-financeira, 

trabalhista e qualificação técnica (para os itens toldos – CREA). 
 

8. A pregoeira constatou a autenticidade das certidões apresentadas, bem como 

empreendeu consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, no que tange ao CNPJ da 

empresa e ao CPF dos sócios majoritários. Igualmente, esta Pregoeira verificou as declarações 

constantes no Comprasnet (doc. 076180/2019). 
 

8.1. Quanto à análise da documentação, tem-se: 

 

Empresa ganhadora/ itens Documentos de 

habilitação 

Observações 

DENISE NEVES DA SILVA – EIRELI 

(CNPJ 15.072.268/0001-06) -  ITENS 

1 a 4; 6 a 13; 17 

Doc. 076840/2019 Empresa isenta de Licenciamento 

Ambiental, fls. 23 e 26 do doc. 

076840/2019.  

3D PRODUÇÕES LTDA. (CNPJ 

18.633.375/0001-54 ) – ITENS 14, 

18 e 26 

Doc. 076848/2019  

-------------------------------------------- 

SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 

VISUAL, PUBLICIDADE, 

PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ 

19.814.481/0001-05) – ITENS 15 e 

16 

 

Doc. 076857/2019 

 

-------------------------------------------- 

H7 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREL 

(CNPJ 15.360.195/0001-58) – ITEM  

5 

Doc. 077061/2019 Empresa isenta de Licenciamento 

Ambiental, conforme 

comprovação (fls. 22 do doc. 

077061/2019).  

 

 

9. As empresas Denise Neves da Silva – Eireli e Silk Brindes Comunicação Visual, 

Publicidade, Propaganda e Telecomunicações Ltda. não apresentaram licença ambiental, e sim 

comprovação de isenção.  
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10. A empresa Denise Neves da Silva – Eireli, ao ser indagada, por esta Pregoeira, informou 

que sua atividade é de baixo impacto ambiental e, portanto, está isenta,  de acordo com norma 

ambiental, apresentando o Formulário de Caracterização do Empreendimento – FCE, no qual 

consta, na segunda página do documento, carimbo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), devidamente assinado, com a informação de que o 

empreendimento não é passível de Autorização Ambiental de Funcionamento – AAF e 

Licenciamento Ambiental (LA). Por sua vez, esta Pregoeira entrou em contato com a SEMAD, por 

meio do telefone (31) 3228-7767/7777, obtendo a informação da servidora, de prenome 

Marjorie, de que a empresa é dispensada do licenciamento ambiental, por ser atividade de baixo 

impacto conforme legislação ambiental e que o documento comprobatório da isenção é o 

carimbo constante no FCE (Formulário de Caracterização do Empreendimento), conforme 

afirmou a licitante.  
 

11. Quanto à empresa Silk Brindes Comunicação Visual, Publicidade, Propaganda e 

Telecomunicações Ltda., no que tange à licença ambiental, apresentou documento da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Agricultura (Carta de Inexigibilidade), do município de Eunápolis, 

no qual a empresa encontra-se dispensada do licenciamento ambiental, de acordo com o 

Decreto Municipal n.º  6.881, de 07 de junho de 2017.  
 

12. Desse modo, as duas retro citadas empresas, únicas ganhadoras para os itens “sanitários 

químicos” (itens 1 a 13), comprovaram a isenção do licenciamento ambiental, por meio de 

documento emitido pela autoridade competente. Houve ampla concorrência, participando cinco 

empresas para cada um desses itens. Observa-se, ainda, que não houve impugnação nem pedido 

de esclarecimento nesse sentido. Considera-se, também, que muitas vezes o Edital exige 

comprovação de impostos em que a empresa apresenta comprovação de isenção, sem que se 

macule tal exigência editalícia. Com efeito, a Pregoeira procedeu à habilitação das licitantes, 

aceitando o documento de isenção, entendendo que a comprovação insculpida na condição 

10.1.3, 1.d.1, ”b”, do Edital (“licença ambiental emitida pelo órgão ambiental competente”) não 

impediu a concorrência, tão pouco suscitou dúvida, questionamentos das licitantes, bem como 

foi cumprida a condição pela comprovação da dispensa de licenciamento do município.  

 

13. Quanto às ocorrências do SICAF, para as empresas 3D PRODUÇÕES LTDA. e H7 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREL, tem-se que há registros de multas e suspensões, que não afasta a 

participação e habilitação das licitantes, uma vez que não se trata de suspensão com TRE, 

declaração de inidoneidade e nem impedimento de licitar e contratar com a União; 

  

14. Assim, constatada a regularidade dos documentos de habilitação, atendidas as exigências 

editalícias, foram declaradas vencedoras do certame, consoante consta no documento n.º 

077062/2019, as seguintes empresas: DENISE NEVES DA SILVA – EIRELI- itens 1 a 4; 6 a 13; 17; 

3D PRODUÇÕES LTDA. – itens 14, 18 e 26; SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, 
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PROPAGANDA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.– itens 15 e 16; e H7 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREL– 

item 5.  
 

15. Não havendo, para os itens licitados, registro de intenção de recurso, a Pregoeira 

encerrou a sessão em 15/04/2019. Por fim, adjudicou o objeto licitado, na forma do Termo de 

Adjudicação (doc. 077064/2019). 
 

 

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

 

De ordem, encaminho os autos à ASSESD. 

 

Salvador, em 16 de abril de 2019 

 

Milena Austregésilo Herêda 
Pregoeira 
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